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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

CAMARA MUMICiPAL DE VEkcaDORES
SERAFíNA CORRÊA-RS projeto de lei N" 67 DE 23 DE AGOSTO DE 2005.
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
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A
PAGAR DESPESAS DECORRENTES DO 1°
ENCONTRO DE COROS DE SERAFINA
CORRÊA.^ y

VALCIR SEGUNDO REGINATTO, Prefeito Municipal de Serafma Corrêa,
Estado do Rio Grande do Sul,

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele no uso de suas atribuições
legais, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a assumir as despesas de divulgação e
organização do 1° ENCONTRO DE COROS DE SERAFINA CORRÊA, a realizar-se no
dia 24 de setembro de 2005.

Parágrafo Único: As despesas de que trata o caput referem-se à confecção de
folhetos, a troféus, divulgações por meios radiofônicos e caros, e limitam-se a R$ 800,00
(oitocentos reais).

Art. 2“ As despesas decorrentes são suportadas pela seguinte dotação do orçamento.
Secretaria de Indústria. Comércio e Turismo
23.695.1005.2102 - Promoção do Turismo em Eventos Culturais
3.3.90.36.06.0000000 - Serviços Técnicos Profissionais

Art. 3" A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafma Corrêa, 23 de agosto de 2005.

Valcir Segundo Reginatto

Prefeito Municipal.

Visto do Setor Jurídico:
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JUSTIFICATIVA

Há poucos dias, Serafma Corrêa foi palco de inédito Show de Etnias, exibindo
ao público serafinense grupos de artistas internacionais da China, Croácia, Filipinas, Ilha de
Páscoa, Lituânia e Tailândia. O raro espetáculo encantou a todos.

Para o próximo dia 24 de setembro mais um evento cultural entra no elenco do

Município, 1° Encontro de Coros de Serafina Corrêa. Será às 19 horas, no Santuário
Rosário.

O Município tem o apoio e a parceria do Lions Club, que assume as despesas
da janta. Ao Município cabem os custos decorrentes da divulgação (folhetos, carro-som) e
da premiação.

Para culto, povo feliz.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafma Corrêa, 23 de agosto de 2005.

Valcir Segi^do Reginatto

Prefeito Municipal.
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